
SANTA LUAA DO ]IANHY
E

DECRETO No 054/2026
DE 2í DE JANEIRO DE 2026

PREFEITURA IIUNICIPAL DE SAITA LUz|Â DO ITANHY.SE
Rua Barâo do Rro Branco. no 04, Ce, tro, Santa Luzra do ltanhv_SE

cEP 49 23G.000 - cNpJ 13 098 942yOOO1{)4

Exonera a pedido o servidor RENÊ
ANDRADE DE MORATS do quadro de
provirnento efetivo no cargo de motorista
lll, na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DESERGIPE, no uso das atribuições que lhe são 
"onferiãas 

de acordo com o art.7€ inciso XXVlll da Lei Orgânica do'Município, 
" 

.orriã"r"nOo a Legislação emvrgor.

Resolve:

f1._1":-ErgTJa a pedido nelÊ lHoRaDE DE MORÂts, portador do RG noí'253'384 ssp/sE e cpF no 724.107.52s-oJ,ãrpi.t" do cargo de Motoristalll' do,quadro de provimento eÍetivo rot,ado nã ôecretaria Municipar deEducaÇão.

Art. 20- Este Decrêto êntra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30- Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Art. 4o- Registre-se, publique_se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipar de santa Luzia cro rtanhy- sE, 2.r de janeiro de 2026.
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